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ESÍADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ. : 25.064.O98/OOO1-71
Adm.:2025l202a

CONTRATO ADM]NISTRATIVO NO 1 0/2025

TNEXIGIB|LIDADE DE LICITAÇÃO No 0072024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1463/2024

"coNTRATo DE enesrlçÃo DE
SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRATIí
o ttrtuNtcÍpto DE ANGICO E A
EMPRESA Acun AssESsoRlA E

CONSULTORIA LTDA."

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE ANGICO/TO, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob no 25.064.098/0001-71, com sede na Rua Antônio Thiago s/no

Centro Angico, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. CLEOFAN BARBOSA
LIMA brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de AngicoffO, CPF

sob no 498.481 .51 1-68, portador do RG no 703994 SSP/TO.

CONTRATADO: AGUTA ASSESSORIA E CONSULTORTA LTDA' pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 44.524.54210001-39, com sede na Rua

Getúlio Vargas, no 374, Chapadinha l, Ananás/TO, neste ato representada pelo Sr.

Márcio Pereira de Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o no

020.012.981-37.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1- A contratação de pessoa física ou empresa especializada no ramo para

prestaçâo de serviços técnicos de consultoria e assessoria em licitação para atender
a Prefeitura Municipal de Angico/TO.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS

2.1- O valor global deste contrato, levando em consideração os preços cotados na

proposta comercial da CONTRATADA, é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
ieais), divididos em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA lNlclo DOS SERVIçOS

3.1-. O prazo para início dos serviços é imediatamente apÓs a assinatura do
presente contrato, sendo de cumprimento de trato sucessivo.

CLAUSULA QUARTA - OO AMPARO LEGAL
Pnírlm hnlcipl do Ânga
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5.1- Aplica-se a este Contrato os mandamentos da Lei n' 14.13312021, a legislação
de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçAO DO CONTRATO

6.1- A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 89, da Lei no 14.133121 , e os constantes do termo
de referência da licitação, parte integrante deste.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência do presente será de 12 (doze) meses, contados da assinatura até
31t1A2025, podendo, justificadamente, ser pronogada até o máximo permitido em
lei.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. São obrigaçôes da CONTRATADA:
a - cumprir fielmente suas prestaçôes contratuais nos termos da inexigibilidade de
Licitaçáo e dos seus anexos, deste Contrato e da sua proposta;

b - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução dO contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;
c - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos
na época própria;
d - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
resultantes dêste Contrato;
e - não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da

contratual por parte do representante do CONTRATANTE, devendo prestar todas as
informações requeridas e atender às determinações do fiscal para a correção de
eventuais vícios encontrados:

comercrars

execuçao
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4.1- A lavratura do presente Contrato decorre da realização da lnexigibilidade de
Licitação n" 00712024, procedido com fundamento na Lei n.'14.13312021.

CLAUSULA QUTNTA - DA LEGISLAçÃO ApUICÁVel
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f - manter, durante a execução do contrato, todas as condiçóes de habilitação

exigidas na inexigibilidade de licitaçáo;
g --outras previãtas na Lei n" 14.133121 e no Código de Proteção e Defesa do

óonsumidoi (Lei n" 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito

público.
2 - É vedado à CONTRATADA:
a - contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CoNTRATANTE durante

a execução do objeto;
b - fazeipublicida-de deste Contrato sem prévia aquiescência do CONTRATANTE;

c - subcontratar outra empresa para fomecimentos dos produtos objeto deste

Contrato.

CLAUSULA NONA DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

9.í. O CONTRATANTE se obriga a:

a - efetuar o pagamento dá contratada na forma e pÍazo estipulados neste

instru mento;
É - áió*p"'nnar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com a Lei n.

14.13312',1;
c - prestai as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a

ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

à _ impedir que terceiios, sem autorização, forneçam os sewiços obieto desta

inexigibilidade de Licitação;
e - não aceitar o objeto que esteja Íora das especificações contratadas;

f - comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na

execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA. DA DESPESA

10.1- Todas as despesas deconentes deste Processo Licitatório na modalidade

inexigibilidade de Licitação n' OO7l2O24, correrão por conta de recursos alocados na

seguinte dotação orçamentária:

órgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

'10 08

Administraçáo

3.3.90.39 0031 '1 .500.0000.000000

RUA ANTÔNIO THIAGO,SN, CENTRO, CEP 77905-000, ANGICO/TO

10.08.04.122.005
2.2.009
Manutenção da
Secretaria de
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAÍI|ENTO

11.1- A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura relativa ao serviço prestado,

para fins de liquidação e pagamento.
'11.2- A atestação 

-da 
nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento ora contratados,

caberá ao Fiscal de Contrato designado para esse fim.

11.3- Os pagamentos serâo efetuadoS de acordo com a proposta, conforme

constante neise contrato, ou seja, a ser efetuado no último dia útil do mês da

respectiva prestação de serviço.
11.4- podérão sár deduzidos do pagamento os valores atinentes a penalidades

eventualmente aplicadas e a indenizaçóes devidas ao CoNTRATANTE, nos casos

legais.
11-.5- o CoNTRATANTE se reserva o direito de recusar o pâgamento se, no ato da

atestação, o serviço não esüver de acordo com a especificação do edital'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

12.í- Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justiÍicativas, nos casos

disciplinados na Lei n" 14J33121.
12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido acima,

salvo as supressÕes resultantes do acordo celebrado entre as partes'

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DO REAJUSTE E DA RECOMPOSIçÃO Oe

PREçOS

13.1- No caso de aditivo de contrato, o índice de reajuste anual a ser utilizado será o

do IGP-M.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

14.1. Em razáo de inegularidades no cumprimento das obrigações' o

CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) advertência, em virtude de Íaltas de pequena monta, podendo a Administração'

no caso de haver o cometimento reiteradO das faltas ensejadoras desta sançãO,

aplicaÍ outÍas mais severas;

b) multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, incidente sobre o valor total do

contrato, em virtude de atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas, até o

limite de 10%, por ocorrência;

PnÍcitu., llülcr9.r orr[ilRUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 779oíooo, ANcrcorro
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c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de

inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a licitante ressarcir o CoNTRATANTE pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea

anterior.
2 - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser impostas

cumulativamente com a multa.

3 - As penalidades seráo aplicadas mediante procedimento administrativo

próprio onde serão assegurados a CONTRATADA o devido processo legal, o

contraditório e ampla defesa.
14.2. As multas poderão ser cumuladas e ser descontadas dos valores devidos pelo

CONTRATANTE e CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DA RESC§ÃO

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

15.2. são motivos de extinção contratual os arrolados no art. 137 da Lei n.

'14.133121, compatíveis com seu objeto.

15.3. Os casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.4. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do CoNTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos do artigo '137 da Lei n. 14.133121:

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de

inexigibilidade de licitação, desde que haja conveniência para o CoNTRATANTE; ou

judicial, nos termos da legislação.

15.5. A rescisão contratual com base na alínea "a" gera o direito de retenção dos

créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE.
15.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA . DA VINCULAçAO AO ATO CONVOCATÓR]O DO
CERTAME E DA PROPOSTA DA CONTRATADA
16.1. Este Contrato se vincula aos termos da inexigibilidade de Licitação no O0712024

e a proposta da contratada.

17.1- Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ananás,/TO, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para

todos os efêitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente

capazes.

Angico/TO, 02 de janeiro de 2025.
Assinado de forma
digital por CLEOFAN

BARBOSA
LIMA:4984815l 168

MUNICIPIO DE ANGICO
CLEOFAN BARBOSA LIMA - PREFEITO

CONTRATANTE

CLEOFAN

BARBOSA

LIMA:49848151 168

Áeutl ASSEsso
CNPJ N'

AGUIA A5SESSORIA E

CONTRATADA

Assinado de Íorma digital poÍ
AGUIA ASSESSORIA E

úR{suLroRlA
LTDA:44524542000'1399T

TESTEMUNHAS:

a CPF

CPF2
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